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CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E  

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DO DISTRITO FEDERAL 
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  Taguatinga/DF, 15 de janeiro de 2020. 

 

Ofício nº 012/2020 

Assunto: Comunicação de inutilização de formulário de segurança para apostila da 

Haia 

 

 

   Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor, 

 

   Em cumprimento ao art. 16 do Provimento nº 62, de 14 de novembro 

de 2017, do Conselho Nacional de Justiça, este Registrador vem, respeitosamente, comunicar 

a Vossa Excelência a inutilização do formulários de segurança destinados ao ato de aposição 

de apostila, os quais contêm erro no preenchimento ou na impressão, relativos às seguintes 

numerações: A4497397, A4497549, A5491043 e A5491065.    

   Cabe destacar que, em atendimento ao parágrafo único do art. 16 do 

supracitado Provimento, após a destruição dos formulários foi registrado o incidente em 

certidão arquivada nesta Serventia. 

 

   Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

HUMBERTO ADJUTO ULHÔA 

MD. Desembargador Corregedor da Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Palácio da Justiça, Lote 01, Bloco D, 2º Andar, Praça Municipal 

BRASÍLIA-DF 

CEP 70094-900 


